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A visibilidade da con-
tribuição das mu-
lheres para o bem-
estar social e para a

economia é uma questão
fundamental para a eqüi-
dade de gênero. Há que se
avançar na discussão dos
conceitos sobre trabalho e
promover uma redefinição
que incorpore o trabalho
não remunerado existente
no âmbito familiar e comu-
nitário — parte importante
das atividades humanas
que, em geral, fica na obs-
curidade. O tempo social
destinado ao trabalho não
remunerado é tão significa-
tivo quanto o dedicado às
atividades remuneradas
realizadas para o mercado. 

Estudos como o de Ma-
ría-Ángeles Durán, do Con-
selho Superior de Investi-
gações Científicas da Espa-
nha, questionam a exclu-
são do trabalho doméstico
familiar do domínio econô-
mico e consideram que es-
sa exclusão não deriva da
natureza da produção.
Quando esses bens são pro-
duzidos fora do domicílio,
o trabalho que os produz é
remunerado, enquanto é
gratuito quando feito no
lar. Muitas vezes, porém,
esses estudos enfrentam,
no espaço acadêmico, as
idéias predominantes que
colocam as famílias como
lugares de consumo, que
perderam papel produtivo
com a industrialização. Em
geral, os estudos econômi-
cos e os sociológicos refe-
rem-se especificamente ao
trabalho remunerado, des-
conhecendo a contribuição
à sociedade feita principal-
mente pelas mulheres. 

Nos últimos anos, no en-
tanto, estudos sobre uso do
tempo, de larga trajetória
dentro da Teoria Social,
têm se multiplicado. Eles
são radiografias da vida co-
tidiana de homens e mu-
lheres e destacam as dife-
renças no número de horas
que uns e outros dedicam às tarefas remuneradas;
aos afazeres domésticos; aos cuidados com crianças,
idosos e doentes; ao lazer, cultura, educação; aos
cuidados pessoais. 

As pesquisas de uso do tempo expõem a forma
como a sociedade é majoritariamente organizada
em função da experiência temporal dos homens e
da dedicação “gratuita” das mulheres aos cuidados
com crianças, doentes e idosos e à sustentação

“emocional” dos membros da família e do conjunto
da cidadania, sem o reconhecimento social e econô-
mico que essa “doação” merece. Esse reconheci-
mento é importantíssimo para o desenvolvimento
de políticas públicas capazes de contribuir para a
igualdade de gênero e a real integração das mulhe-
res na sociedade. 

Nesse sentido, o Fundo de Desenvolvimento das
Nações Unidas para a Mulher vem contribuindo para

a construção de diálogos e
parcerias de cooperação
técnica com institutos de
estatísticas de vários paí-
ses. No Brasil, o escritório
do Unifem para o país e o
Cone Sul organizou, com o
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE),
um seminário internacio-
nal sobre uso do tempo,
reunindo especialistas in-
ternacionais para troca de
experiências e busca de
harmonização de metodo-
logia na obtenção desses
indicadores, de forma que
os dados sejam compará-
veis, especialmente entre
países da América Latina. 

Com o apoio fundamen-
tal da Comunidade de Ma-
drid e seu conselheiro de
Emprego e Mulher, Juan Jo-
sé Güemes Barrios, realiza-
mos encontro histórico co-
mo parte do projeto “Uso
do tempo e trabalho não
remunerado das mulheres
da América Latina”. Na re-
gião, nove países aplicam a
pesquisa. Estamos certos
de que, em breve, o Brasil
terá sua medição de em-
prego do tempo, pois essa
também é a vontade mani-
festada pela direção do
IBGE, que, com toda sua
competência, saberá ava-
liar qual o instrumento
mais adequado para im-
plantação no país. 

Ao ver esses esforços fru-
tificarem, permitindo-nos
avançar nesse tema inova-
dor no Brasil e, por isso ain-
da difícil, tenho motivos
para estar otimista, com to-
das as reservas do otimis-
mo que podemos ter. O se-
minário foi um marco e o
primeiro passo para difun-
dirmos esse assunto de for-
ma mais ampla e o colocar-
mos na pauta do governo e
da sociedade brasileira. Va-
mos encontrar os caminhos
para não desperdiçar essa
possibilidade de ouro. 

As pesquisas de uso do
tempo não são só para co-
nhecer, mas também para
fazer, e esse é o nosso com-
promisso como agência
das mulheres. Cabe aqui a
metáfora preciosa dos es-

pelhos, usada pela pesquisadora María-Ángeles Du-
rán: se queremos realmente um espelho de cristal
puro ou se vamos nos conformar com o espelho
possível, mas não vamos negar a imagem. Nós, do
Unifem, estamos na condução de um programa re-
gional para a América Latina, que representa uma
série de compromissos sobre os quais queremos
construir esse espelho estratégico e ver como vamos
melhorando essas imagens. 

MARIA JOSÉ MIRANDA PEREIRA 

Promotora de Justiça do Distrito Federal

O título acima é propositadamente cômico.
Imagine que abaixo dele houvesse um artigo
desse conceituado jornal lamentando que a
morte atinja sobretudo os ladrões menos

abastados, vez que os de sofisticadas quadrilhas, a
exemplo dos navalheiros, mensaleiros, sempre con-
seguem escapar da condenação criminal. Com a li-
berdade que a Justiça tão agilmente lhes concede, po-
dem usufruir a fortuna surrupiada e destruir provas
do crime. Imagine ainda que houvesse estatísticas de
quantos ladrões pobres morrem por roubar em “con-
dições inseguras”. E, chegando ao cúmulo, imagine
que o articulista propusesse a legalização do furto co-
mo solução para promover a isonomia entre ricos e
pobres, e para acabar com a injusta morte dos lará-
pios menos favorecidos.

Seria total absurdo. Mas não é menos absurdo do
que artigos e reportagens que temos lido nessa feroz
campanha para legalização do aborto. Um deles com
o título “Mulheres pobres morrem ao abortar”, em
vez de propor que as mulheres, ricas ou pobres, dei-
xem de abortar para deixar de morrer (como seria
normal propor aos ladrões que deixassem de furtar
para evitar risco de morte), propõe que as mulheres
tenham o direito de exterminar seus filhos “em con-
dições seguras”. E lamenta que a morte atinja sobre-
tudo as gestantes pobres, uma vez que as ricas po-
dem cometer esse crime em “clínicas particulares”,
que oferecem “melhor atendimento”. Em nenhum

momento o articulista se refere à vítima do aborto, o
bebê, que é sempre morto, não só quando o aborto é
praticado em “clínicas clandestinas” e com “métodos
caseiros”, mas também quando é feito em sofistica-
dos ambientes dotados de potentes máquinas de as-
piração e de afiadas curetas para esquartejamento.

O texto refere-se a dados publicados pela maior re-
de privada de abortos do mundo, a IPPF, conhecida
pelo cognome “A multinacional da morte”, com filiais
em 180 países (no Brasil, com o nome de Bemfam). A
nefanda organização, segundo o artigo, publicou re-
latório intitulado “Morte e negação: abortamento in-
seguro e pobreza”. Além de todas as falácias denun-
ciadas, o documento prima por fraudar dados e ma-
nipular informações, como é praxe no meio abortis-
ta. Baseando-se em uma bola de cristal, “estima-se”
que, no Brasil, sejam realizados 1,4 milhão de abortos
e “calcula-se” que 31% das gravidezes terminam em
abortamento. Esses dados, baseados na mais científi-
ca chutometria, podem ser mudados de acordo com
a conveniência do panfletador. 

Em 1990, um jornal do Rio de Janeiro dizia que, se-
gundo a ONU, o Brasil era recordista mundial de abor-
tos, com uma taxa anual de 3 milhões. Afinal, são 3 mi-
lhões ou 1,4 milhão? Ou seriam 100 mil? Talvez 10 mil?
A dra. Zilda Arns, coordenadora da Pastoral da Crian-
ça, assustada com a quantidade de abortos que se di-
ziam praticar no Brasil “segundo pesquisas da ONU”,
foi consultar a Organização Pan-Americana de Saúde
(OPAS, repartição regional da OMS) e recebeu a se-
guinte resposta em 1993: “Lamentavelmente, não é a
primeira vez que, levianamente, se toma o nome da
Organização Mundial de Saúde e/ou da Organização

Pan-Americana de Saúde para dar informações que
não emanam dessas instituições”.

Quanto às mortes maternas, faltou ao documento
honestidade para dizer que seu número permanece
estável ao longo dos anos em nosso país: 1.577 mor-
tes em 2001, 1.655 em 2002, 1.584 em 2003 e 1.641 em
2004. Desse número, a quantidade de mortes mater-
nas em gravidez que terminou em aborto nunca pas-
sou de 200. Seu ponto máximo foi 163 mortes, em
1997. Em 2001, 148 mortes; em 2002, 115 mortes; em
2003, 152; em 2004, 156. Detalhe importante: essa ci-
fra engloba não só a morte materna devida a abortos
provocados, mas também gravidez ectópica, mola
hidatiforme, outros produtos anormais da concep-
ção, aborto espontâneo, aborto não especificado,
outros tipos de aborto e falhas na tentativa de abor-
to. Com uma gama tão abrangente, a cifra não chega
a duas centenas, para tristeza dos abortistas (dados
disponíveis na página do Departamento de Informa-
ção e Informática do SUS — Datasus).

No entanto, é possível também reduzir a zero esse
baixo índice de mortes maternas por aborto. O cami-
nho é exatamente o contrário ao proposto pela “mul-
tinacional da morte”: combater a lucrativa indústria
do aborto, punir os aborteiros, fazer campanha de
valorização da maternidade e da vida intra-uterina,
dar assistência material e moral às gestantes em de-
sespero e aos seus filhos nascituros.

É lamentável que governo e IPPF estejam unidos e
usando os meios de comunicação social com argu-
mentos falaciosos e falsas estatísticas para impor à
população brasileira a aceitação do mais covarde de
todos os assassinatos.
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Ladrões pobres morrem ao furtar

C M Y K 

C M YK 

AS-13

AS-13

O direito 
de greve e 
o direito
do cidadão
LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO

Advogado criminalista, mestre e doutor
pela USP, é presidente da OAB-SP

O presidente Lula criticou
a falta de parâmetros
para a greve dos funcio-
nários públicos, ques-

tão que a OAB-SP já levantou an-
teriormente, inclusive tendo en-
caminhado ao próprio presiden-
te da República anteprojeto de
lei para regulamentar a greve
dos servidores. A iniciativa refle-
te a experiência da advocacia de
São Paulo, que sentiu na pele os
reflexos de uma greve dos ser-
ventuários da Justiça, de 90 dias,
em 2004. Esse fato chamou a
atenção para o inadmissível va-
zio jurídico sobre a matéria, tra-
zendo transtorno e insegurança
para toda a sociedade. 

O anteprojeto de lei elabora-
do pela Ordem paulista consi-
dera legítimo o exercício do di-
reito de greve, a suspensão cole-
tiva, temporária e pacífica, total
ou parcial, de prestação de servi-
ço na administração pública.
Em nenhum momento transigi-
mos em matéria de direitos indi-
viduais e coletivos. No entanto,
se o movimento grevista for con-
siderado abusivo, sem respeitar
o número mínimo de servidores
em serviço, a remuneração dos
grevistas deve ser imediatamen-
te suspensa. A proposta tem con-
sonância com a visão do presi-
dente Lula, que afirmou: “Não é
possível alguém ficar 90 dias de
greve e receber os dias parados,
porque então deixa de ser greve
e passa a ser férias”.

Consideramos justos os plei-
tos salariais de servidores, mas
temos de garantir o direito do
cidadão. A nação não pode ser
paralisada por campanhas de
uma ou outra categoria. Não
podemos ficar indiferentes ao
dano irreparável que uma para-
lisação causa aos direitos dos ci-
dadãos, sendo que a Constitui-
ção Federal de 1988 reafirma a
supremacia do interesse públi-
co, e uma greve sem parâmetros
legais traz, também, danos mo-
netários e morais para todos, in-
distintamente.

Uma greve no sistema judi-
ciário, por exemplo, gera dano
de difícil reparação, com o adia-
mento da apreciação judicial
das demandas dos cidadãos,
através dos prazos suspensos,
audiências e julgamentos adia-
dos e prejuízo de inúmeras me-
didas judiciais, muitas delas ur-
gentes. Constitui-se num qua-
dro crítico que se estende além
da esfera individual, compro-
metendo o funcionamento do
Estado de Direito. Como em ou-
tros Estados democráticos, o
nosso direito à prestação juris-
dicional é assegurado pela Cons-
tituição Federal em seu artigo 5,
inciso XXXV. Mas, em muitas
ocasiões, o amplo acesso ao Ju-
diciário fica impedido pelo mo-
vimento grevista. 

Evidentemente, as greves
maltratam os usuários de todas
os serviços públicos: saúde,
transportes, educação, sanea-
mento. Conspurca-se, assim,
um interesse difuso, ou seja, to-
da a sociedade tem seu direito
constitucional de amplo acesso
aos serviços públicos vetado pe-
la greve. O direito de greve, ine-
rente a uma sociedade demo-
crática, não pode ser absoluto e
irrestrito, devendo ter limites,
regulamentado por lei específi-
ca. Isto é, não se estaria negan-
do o direito de greve, mas ade-
quando-o para que seu exercí-
cio não tenha caráter abusivo. O
abuso verificado nas derradei-
ras greves do Judiciário paulista
ainda tem reflexo. Os milhões de
processos que ficaram parados
somaram-se a outros milhões
de novas ações, piorando a mo-
rosidade que almejamos acabar.

Toda a sociedade faz coro
com o desabafo do presidente
Lula e espera que, a partir des-
sa constatação,  seja de fato
acelerado o debate sobre a ela-
boração definitiva de uma le-
gislação que regulamente o di-
reito de greve do servidor pú-
blico, irmanando-se à dos tra-
balhadores do setor privado.

Um espelho
estratégico
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